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PORTARIA DP/ DETRAN Nº 13.053/2025

 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o procedimento administrativo instaurado e comunicado por meio do protocolo nº
2016.173869, levando em consideração a cominação legal prevista no art. 165 do CTB,

RESOLVE:

Tornar Sem Efeito a Portaria DP nº 1312/2019, atribuída ao condutor Manoel Antônio da Silva, RENACH nº 
037.500.590-40/PE, com fundamento no Código de Trânsito Brasileiro.

 

 

 

Recife, na data da publicação.

Vladimir Lacerda Melquiades

Diretor Presidente do DETRAN/PE
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